INDICAÇÃO Nº    1009
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a construção de abrigos de necessidade para proteção de trabalhadores rurais, estudantes e demais munícipes nas rodovias do Município de Pirangi.

JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento geral, muitos trabalhadores, estudantes e outros cidadãos e cidadãs residentes no interior do estado necessitam deslocar-se rotineiramente para as áreas rurais de seus municípios ou para municípios vizinhos. Para isto, utilizam-se de transportes intermunicipais, embarcando à beira de rodovias e, assim, ficando expostos ao sol, chuva, vento, frio e outras intempéries. Isto ocorre também no Município de Pirangi.

Em vista do exposto, pretende a presente indicação que o governo estadual construa abrigos de necessidade ao longo destas rodovias, no Município de Pirangi, para prover a estas pessoas condições mínimas de proteção e conforto enquanto aguardam o transporte.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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